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PROJETO DA CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE APOSENTADOS DO 

SINDIRECEITA 

 

A Comissão de Aposentados do SINDIRECEITA deverá atuar em conjunto 

com a Diretoria de Assuntos dos Aposentados e Pensionistas da Diretoria 

Executiva Nacional – DEN/SINDIRECEITA na defesa dos interesses dos 

Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil – ATRFB aposentados 

e pensionistas, filiados, tendo como premissa discutir, formular e 

encaminhar propostas aos órgãos deliberativos e executivos do sindicato, 

promovendo ações de debate, conscientização, proteção e valorização 

dos aposentados e pensionistas de todo o país. 

 

 a) Objetivos:  

 

1. Defesa de Direitos e Benefícios:  

a) apoiar a Diretoria de Assuntos dos Aposentados e Pensionistas 

em suas atribuições e quando necessário, junto aos filiados da 

base das Delegacias Sindicais - DS e Conselho Estadual de 

DSs - CEDs de todo o país, observando as normas legais 

contidas no Regimento e no Estatuto do SINDIRECEITA; 

b) lutar, contra possíveis reduções ou mudanças adversas dos 

benefícios previdenciários;  

c) buscar acesso facilitado a qualquer serviço oferecido aos 

aposentados e pensionistas, repassando-os, via Informativos 

ou lives elaborados pela Diretoria de Comunicação do 

SINDIRECEITA;  

d)  estabelecer canais de comunicação eficazes com o 

Sindireceita, órgãos governamentais ou outras organizações 

que possam influenciar políticas relacionadas à aposentadoria 

dos Analistas Tributários da RFB.  

2. Inclusão, Igualdade e Proteção: 

a) combater a discriminação e o etarismo;  

b)  promover a inclusão e maior participação dos aposentados e 

pensionistas nas ações sindicais;  

c) participar do planejamento de realização anualmente da 

Plenária Nacional de Aposentados e Pensionistas, 

principalmente junto às Delegacias Sindicais do 

SINDIRECEITA; 

3. Suporte Social e de Informação: 

a) efetuar levantamento e estudos de como criar redes de apoio 

social entre os aposentados e pensionistas, visando elaborar 

propostas aos órgãos deliberativos do sindicato;  

b)  buscar melhorias na comunicação entre os aposentados e 

pensionistas;  
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c) promover. junto às DSs, o desenvolvimento de atividades e 

programas que proporcionem a interação e o engajamento 

comunitário; 

d)  promover, junto às DSs, programas de bem-estar, prevenção 

de doenças; e, oportunidades de aprendizado contínuo e 

desenvolvimento pessoal. 

 

 

4. Promoção da Educação Financeira: 

a) assessorar às DSs, na realização dos cursos sobre planejamento 

financeiro;  

b) promover a conscientização sobre questões financeiras relevantes 

ao benefício previdenciário.  

5. Promoção da educação tecnológica: 

a) assessorar às DSs, na realização dos cursos, treinamentos e 

palestras sobre tecnologia da informação;  

b) promover conscientização sobre segurança da informação; 

b ) Princípios : 

No desenvolvimento de suas atividades, a Comissão de Aposentados não fará 

distinção alguma quanto à raça, cor, orientação sexual, condição social, credo 

religioso ou político e observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, transparência e eficiência.  

c) Constituição: 

A constituição da Comissão de Aposentados será formalizada, até o dia 28 

outubro de 2024.  

A Comissão de Aposentados será constituída por Analista-Tributário Aposentado 

filiado, de forma voluntária e gratuita, na quantidade estabelecida com base em 

critérios de proporcionalidade por número de sindicalizados aposentados, de 

preferência, com representantes de todas as Regiões Geográficas do país, 

conforme escala demonstrada abaixo: 

 

QUANTIDADE DE 
FILIADOS 
 

VAGAS 

1 a 500 3 

501 a 1.000 4 

1.001 a 1.500 5 

1.501 a 2.000 6 

2.001 a 2.500 7 

Mais de 2.501 8 
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Desta forma, considerando a escala acima demonstrada, e, considerando o 

quantitativo de filiados por Regiões Geográficas, a Comissão de Aposentados 

ficaria composta da seguinte forma: 

Regiões Geográficas Quantitativo de 
filiados 

Total 
máximo de 

vagas 

NORTE 251 3 

NORDESTE 867 4 

CENTRO-OESTE 980 4 

SUDESTE 2.337 7 

SUL 903 4 

 TOTAL MÁXIMO 22 

 Os quantitativos de filiados aposentados e pensionistas poderão ser atualizados 

sempre que houver abertura de edital de inscrições.  

A Comissão de Aposentados será renovada a cada 3 anos, sendo a primeira 

gestão iniciada no dia 24 de janeiro de 2025, data comemorativa do Dia Nacional 

do Aposentado.  

Todos os participantes poderão se desvincular da Comissão de Aposentados a 

qualquer momento, bastando para tanto a comunicação pessoal em reunião ou 

por escrito.  

Será excluído sumariamente da Comissão de Aposentados o integrante que 

deixar de participar de 3 reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas ou 

6 reuniões ordinárias ou extraordinárias durante o período de 24 meses.  

d) Reuniões: 

 As reuniões ordinárias da Comissão de Aposentados serão realizadas 

virtualmente, sem o pagamento de ajuda de custo.  

e) Recursos Financeiros: 

 As despesas para desenvolver as atividades da Comissão de Aposentados 

serão custeadas pelo fundo de reserva e, na hipótese de não haver recursos no 

fundo, será constituída provisão, com fundamento no item “j” do Art. 132 do 

Estatuto do Sindireceita, no valor mínimo anual de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

f) Apoio Técnico: 

A Comissão dos Aposentados solicitará, na medida do necessário, aos órgãos 

competentes do SINDIRECEITA, o apoio técnico imprescindível. 

JUSTIFICATIVA:  

A Plenária Nacional dos Aposentados e Pensionistas, realizada em Fortaleza no 

ano de 2023, realizou debates sobre diversos assuntos de interesse da 

categoria, a partir dos quais foram extraídos importantes resoluções e propostas. 

A pauta da Plenária foi dividida em três eixos:  
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Eixo 1 - Desafios para a Carreira dos Analistas Tributários da Receita Federal do 

Brasil;  

Eixo 2 - Aprimoramento e fortalecimento da organização dos aposentados e 

pensionistas na estrutura do Sindireceita; e, 

 Eixo 3 - Plano de ação e principais bandeiras de luta.  

A primeira proposta do Eixo 2 tratou da criação de um coletivo de aposentados 

para atuar em parceria com a estrutura sindical existente, para encaminhamento 

das demandas dos aposentados e pensionistas, aumentando sua participação 

dentro do sindicato. Na ocasião houve sugestões de dois nomes, Conselho ou 

Comissão, mas o objetivo da proposta era um só: fortalecer a representação dos 

aposentados e pensionistas dentro da entidade sindical, na sociedade e no 

parlamento. 


